
CÂMARA MUNICIPAL DE ANGÉLICA
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

PROJETODE LEI NO 001192
EXECUTIVO MUNICV'PÇ

SOIULA; 14utoriza o Poder Executivo e contre
ter percelam•onto de d'vida para com
O Fundo de Garantia do Temno de

viço —FGTSe da outras providãncias

MILTCN PRESIDENTEDA CÂMARAMUNICIPALDE ANC{-
LICA-MS, NCUSC-AS SUASATRIBUTÇTESRUELHE S7CCONFERIDAS'
PCRLEI FAZ SA?ER n CRMARAMUNTCV'AL OE ANC{LTCA APROVOU'
O SECUTN E ANTE PRCYTO LEI:

Artigc LP

Artigo

Artigc 30

Artigo

Artigo 5E

— Fica o Execu i vo autorizado e. orn noma do t
Municfpio do Angalice—MS. contratar parcelamento
de dcvi:ie para com 0 r CTS, atreves Caixa Econg
mica Federal, na Porme de Resoluçao 042, de 24.06
• 91, do Conselhc Curador do FCTS, no valor da
CRC u .421.596,84 (Oi tenta e um quatro—'
centcg e vinta o um mil, quinhentos e noventa a
seis cruzeiros, e cl tenta E que tro centavos), atg
alizedcs e te 30.09.91, com as deviées ccrraçoes
ato a deta de formalizaçao da parcelamento.

— Para Garantia do principal e acesso: {o, a Pg
de: Exacutbvo autorizado e utilizar parceles dc

Imposto sobre CirculaçaO de Marcador ias e
ICMS, durento c prazo de vigencia do parcelamen

to aueorizado por este Lei.

— C Pcder Execu Ivo consignara nca orçamentos anual
e plurianual do Municfpio, duran 2 0 prazo que
ar a ser estabelecido pera o parcelamento, dota'T
çoes suficientes a amortização do principal e e—'
cesscrios resultentes do cumprimento deste Lei.

— Este Lei entrara em vigor

nP 298/91,— Revogada a Lei

e do Presiden e da

ne data de sua plubli—

de 22 de Ou tubro de

Camere Yu de An—


